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Apresentação


O livro - Ações Constitucionais Teoria e Prática - aborda os remédios constitucionais elencados pelo constituinte originário na Constituição de 1988 e colocados à disposição do operador do Direito. Nesse sentido foi dissertado sobre as seguintes ações constitucionais: o mandando de segurança, o mandado de injunção, o Habeas data, a ação popular, o Habeas corpus e a ação civil pública.


O presente trabalho também contemplou as ações em controle de constitucionalidade concentrado no Supremo Tribunal Federal. As Ações Diretas de Inconstitucionalidade, a Ação Declaratória de Constitucionalidade e a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental foram analisadas uma a uma, não se esquecendo da jurisprudência. 

Os principais recursos e as ações autônomas de impugnação de competência do Supremo Tribunal Federal, e que são objetos constantes em concurso e exame da Ordem dos Advogados do Brasil, receberam um tratamento especial.


O livro é fruto de nossas experiências profissionais, como Advogados e como professores na área de Direito Constitucional. O nosso objetivo é passar uma visão prática que forneça respostas simples às questões mais comuns ao candidato ao exame da OAB. A obra possui uma linguagem fácil, com uma abordagem direta e acessível a todos os operadores do Direito. O escritor Rubem Alves[1] afirma que todo livro tem uma história de amor. É amor porque o autor descreve prazeres. Nós sentimos uma grande satisfação em escrever este livro e espero que você sinta muito prazer ao lê-lo.
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS


1. MANDADO DE SEGURANÇA


A palavra mandado origina do latim mandatum, de mandare, que significa ordenar. Como vocábulo jurídico significa o ato escrito, emanado de autoridade pública, judicial ou administrativa.[2]



O mandado de segurança foi introduzido no ordenamento jurídico constitucional em 1934. Todas as Constituições posteriores, à exceção da Constituição de 1937, previram a citada ação. O mandado de segurança coletivo, criado pela Constituição de 1988, é uma ação pela qual o partido político com representação no Congresso Nacional, a organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída, em nome próprio, defende direitos coletivos.


O mandado de segurança é constantemente exigido em concursos, assim como esteve presente na segunda fase do I, II, XV, XXIII e XXIV exames da OAB organizado pela banca Fundação Getúlio Vargas.

1.1. Conceito


O mandado de segurança é uma ação constitucional que visa especificamente proteger direito líquido e certo, individual ou coletivo, violado ou ameaçado de violação por ato ou omissão de autoridade pública ou de agente de pessoa jurídica de direito privado no exercício de atribuições públicas, praticado ilegalmente ou com abuso de poder.


1.2. Natureza Jurídica


O mandado de segurança é uma ação sumária de procedimento especial. A natureza jurídica é sempre de ação civil, ainda que vise atacar um ato ilegal ou abusivo praticado por um juiz criminal. As omissões das autoridades públicas também podem ser atacadas. É uma ação de caráter residual ou subsidiária. O Manado de Segurança somente poderá ser impetrado se não for cabível o Habeas corpus e o habeas data.[3]



Atualmente o mandado de segurança está expresso no art. 5.º, incisos LXIX e LXX da Constituição, e regulamentado pela Lei 12.016/2009. O inciso LXIX aduz que conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.



O mandado de segurança individual é aquele impetrado por pessoas físicas, na defesa de seus respectivos direitos individuais, isoladamente ou em litisconsórcio ativo. Já o coletivo, previsto no art. 5°, LXX da Constituição, é reservado apenas aos legitimados restritos e visa combater os mesmos direitos do individual.



O mandado de segurança coletivo, regulamentado pela Lei 12.016/09, no art. 21, aduz que os direitos protegidos podem ser:  coletivos, assim entendidos, os transindividuais, de natureza indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica básica;  individuais homogêneos, assim entendidos, os decorrentes de origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade ou de parte dos associados ou membros do impetrante. 



O mandado de segurança pode ser preventivo ou repressivo. No primeiro, o ato já foi praticado, mas ainda é despido de eficácia, ou seja, não produz efeitos e deverá obedecer a três requisitos: realidade; objetividade (não apenas meras suposições); e atualidade (não servem ameaças peremptórias). O mando de segurança repressivo visa combater um ato ilegal já consumado e eficaz.



1.3.            Direito Líquido e Certo



O mandado de segurança tem por objeto a proteção de direito líquido e certo. O direito líquido e certo é aquele direito manifesto de sua existência, delimitado em sua extensão e apto a ser impetrado no momento exato da sua segurança, conforme Hely Lopes Meireles. A expressão direito líquido e certo está consagrada pela Constituição, pelas leis, pela doutrina e pela jurisprudência nacional. Para o Supremo Tribunal Federal, o direito líquido e certo é aquele provado de plano, de imediato, via prova documental, por isso, não se admite dilação probatória.[4]



A liquidez e certeza dizem respeito à matéria de fato, isto é, não importa a complexidade. O que interessa é que os fatos estejam devidamente comprovados.[5]



O mandado de segurança exige a prova pré-constituída que configura violação, abuso de poder ou ilegalidade. Caso a impetração do mandamus ocorra sem a existência da prova pré-constituída, a petição inicial será desde logo indeferida.


O art. 5° da Lei 12.016/09 assegura que não se concederá mandado de segurança quando se tratar: de ato sobre o qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; de decisão judicial transitada em julgado. 


A súmula 266 do STF assegura que também não é cabível mandado de segurança contra lei em tese. A doutrina ainda acrescenta não caber a citada ação contra atos interna corporis, ou seja, contra atos internos da repartição que não lesem direitos.



1.4.            Legitimados Ativos



Considera-se legitimado ativo no mandado de segurança qualquer pessoa que alegue ser titular de direito líquido e certo.[6] Estes podem ser as pessoas físicas e jurídica, nacionais ou estrangeiras que demonstrarem interesse próprio.



Os entes sem personalidade jurídica própria, mas que tenham capacidade jurídica como o espólio, a massa falida e os órgãos públicos, também podem impetrar mandado de segurança na defesa de suas prerrogativas. Os agentes políticos em geral e o próprio Ministério Público, também são legitimados. O art. 3° da Lei 12.016/09 afirma que o terceiro poderá impetrar a ação a favor do direito originário, se o seu titular não o fizer, no prazo de 30 dias, quando notificado judicialmente.



A Constituição, no art. 5°, LXX, bem como o art. 21 da Lei 12.016/09, reservou os seguintes legitimados ativos para a impetração do mandado de segurança coletivo: partido político com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há, pelo menos, um ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial dos seus associados. Associação e entidades de classe precisam demonstrar pertinência temática na defesa dos interesses de seus filiados. Faz-se prova desta com a juntada do estatuto à petição inicial.


Para que o partido político possa ter legitimação para a propositura de mandado de segurança coletivo, basta um único representante em qualquer das Casas. Não é necessário demonstrar pertinência temática porque atua no exercício de sua função social.

As súmulas do STF, 629 e 630 asseguram que a impetração de mando de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da autorização destes. As entidades de classe têm legitimação, mesmo que a pretensão seja veiculada a interesses apenas de uma parte da respectiva categoria.


1.5.            Autoridade Coatora



A autoridade coatora é a pessoa que lesa o direito de outrem ou que detenha o poder de comando. É quem determinou o omitiu a prática do ato.[7] O art. 6°, § 3° diz que se considera autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática.


As autoridades públicas, de qualquer dos entes federados, bem como da Administração Direta, podem figurar no polo passivo do mandado de segurança, assim como a Sociedade de Economia Mista e Empresa Pública, por exercerem atividades típicas de autoridade pública. O art. 1°, § 1° da Lei 12.016/09 assegura que se equiparam às autoridades, naquilo que diz respeito às suas atribuições, os representantes ou órgãos de partidos políticos, os administradores de entidades autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais.

Os dirigentes de instituição de ensino particular podem figurar no polo passivo do mandado de segurança. Isso porque os dirigentes lidam com a educação que é objeto que interessa diretamente ao poder público.


1.6.            Competência



A competência para julgar o mandado de segurança é definida pela autoridade coatora. Dessa feita é irrelevante para a fixação da competência a matéria a ser discutida em mandado de segurança, uma vez que é em razão da autoridade coatora da qual emanou o ato dito ilegal que se determina o juízo a que deve ser submetido a ação.[8]
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